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AGRAVO EM EXECUÇÃO. PRISÃO DOMICILIAR. AUSÊNCIA DE VAGA EM ESTABELECIMENTO PENAL ADEQUADO AO CUMPRIMENTO DE PENA NO REGIME SEMIABERTO. CONCESSÃO DA BENESSE AOS PRESOS DO REGIME ABERTO. NÃO TAXATIVIDADE DAS HIPÓTESES DO ART. 117 DA LEP.  INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, DA RAZOABILIDADE E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA.  

A enumeração contida no art. 117 da Lei das Execuções Penais, que disciplina as hipóteses em que os apenados podem ser beneficiados com prisão domiciliar, não é taxativa, devendo o juiz, diante da análise do caso concreto, aplicar a solução mais adequada, à luz dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da individualização da pena. Existe uma omissão deliberada e desidiosa do Estado em dar cumprimento à lei, não se podendo atribuir aos apenados os ônus dessa política omissiva. Essa emergencialidade da superlotação conduz, de qualquer forma, à concessão da prisão domiciliar, mais adequado, no caso, que os apenados do regime aberto sejam beneficiados, abrindo vagas nos albergues aos presos do semiaberto.

AGRAVO DESPROVIDO. Por maioria. 

	Agravo em Execução


	Sétima Câmara Criminal

	Nº 70054340401


	Comarca de Uruguaiana

	MINISTERIO PUBLICO 


	AGRAVANTE

	ROGER ALEX BRUM 


	AGRAVADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em negar provimento ao agravo, vencida a Desa. Laura Louzada Jaccottet, que dava provimento. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores Des.ª Laura Louzada Jaccottet e Des. José Conrado Kurtz de Souza.

Porto Alegre, 20 de junho de 2013.

DES. CARLOS ALBERTO ETCHEVERRY, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Carlos Alberto Etcheverry (RELATOR)

Trata-se de agravo em execução interposto pelo Ministério Público, visando modificar a decisão do Juiz de Direito da vara de execuções criminais da comarca de Uruguaiana, que concedeu prisão domiciliar ao apenado Roger Alex Brum (fls. 04/06).

O agravante (fls. 11/14v) aduz, preliminarmente, a nulidade da decisão, em razão da inobservância do disposto no art. 67 da Lei de Execuções Penais. Alega que a decisão que concedeu a prisão domiciliar foi proferida sem a prévia manifestação do Ministério Público. No mérito, alega que a prisão domiciliar somente será admitida se o condenado estiver enquadrado nos casos previstos no art. 117 da LEP.

Oferecidas contrarrazões (fls. 22/28) e mantida a decisão agravada (fl. 29), o Ministério Público, nesta Corte, opinou pelo provimento do agravo (fls. 31/34).

É o relatório.

VOTOS

Des. Carlos Alberto Etcheverry (RELATOR)

O juízo a quo, em 25/04/2012, concedeu a prisão domiciliar ao agravado, que cumpria pena em regime aberto, diante da necessidade de que a vaga assim aberta pudesse ser ocupada por preso do regime semiaberto, cumprindo, como os demais nessa condição, pena em regime mais gravoso por ausência de estabelecimento adequado.

A irresignação do agravante não merece guarida.

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade em razão da ausência de prévia manifestação do Ministério Público acerca da concessão da prisão domiciliar, uma vez que oportunizada, de qualquer forma, a discussão sobre o conteúdo da decisão em epígrafe.

No mérito, consigno que a enumeração contida no art. 117 da Lei das Execuções Penais, que disciplina as hipóteses em que os apenados podem ser beneficiados com prisão domiciliar, não é taxativa, devendo o juiz, diante da análise do caso, aplicar a solução mais adequada, à luz dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da individualização da pena. 

É inaceitável o cumprimento de pena em presídio que não atende aos requisitos mínimos estabelecidos na Lei de Execuções Penais, os quais visam assegurar diretamente a integridade física e moral dos condenados, com o que se estará, por conseguinte, garantindo o interesse da própria sociedade, na medida em que isso permitirá a recuperação e a reintegração do apenado ao convívio social. Existe uma omissão deliberada e desidiosa do Estado em dar cumprimento à lei, não se podendo atribuir aos apenados os ônus dessa política omissiva.

Diante disso, em que pese o apenado estar cumprido pena em albergue, como determina a lei, a emergencialidade da superlotação, de qualquer forma, conduz à concessão da prisão domiciliar, sendo mais adequado concedê-la aos apenados que já foram beneficiados com a progressão de regime ao aberto ou aos que foram condenados por crimes menos graves e que iniciaram suas penas no aberto, desta forma abrindo vagas aos presos do semiaberto, que se encontram cumprindo em regime mais gravoso do que aquele determinado em lei.

Ademais, a prisão domiciliar foi concedida há mais de um ano e durante esse período nenhum elemento contrário à concessão da benesse aportou aos autos, devendo ser mantida a decisão agravada.

Isso posto, negaram provimento ao agravo.

Des.ª Laura Louzada Jaccottet

Divirjo da solução adotada pelo digno Relator.

O deferimento da prisão domiciliar para presos em regime aberto fora dos casos expressamente previstos no artigo 117 da Lei de Execuções Penais posta-se em descompasso com os fins da execução, mesmo diante da situação penitenciária que hoje assistimos, além de solução contra legem.
Adequando-nos à realidade de hoje, as decisões não podem ser tomadas com base em situação ideal porque nada funciona em condições ideais no presente momento histórico!

Em suma, por mais consistentes sejam as queixas acerca de más condições dos estabelecimentos penais – por parte do Poder Executivo, nos mais das vezes em desatenção explícita aos ditames da Lei de Execução Penal, e em todos os regimes de cumprimento de pena, o referido benefício não se mostra a medida socialmente recomendável, além de absolutamente ilegal no caso em exame.

Ademais, a fiscalização da prisão domiciliar é utópica, não se justificando sejam os apenados do regime aberto, indiscriminadamente, reinseridos ao pleno convívio social fora da previsão legal.  Infração, ademais, ao Princípio da Individualização da pena.

De relevar-se, por oportuno, embora ruins e bem longe do ideal, certamente as condições carcerárias dos apenados são melhores do que a de infinidade de cidadãos ordeiros – que jamais cometeram crime -  e que vivem nas periferias da cidade, sem luz, vestuário, saneamento básico, saúde e alimento digno, num desespero velado que poucos enxergam a pleno e que não tem sido objeto de tanto clamor pelas instituições, embora todos os seres humanos – criminosos ou não - sejam merecedores do respeito estatal e por parte de todos os seus poderes.

Assim, com a vênia merecida ao digno Relator, não sensibiliza a colagem de dispositivo da Lei de Execução Penal, prevendo as condições em que deve a pena ser cumprida no regime aberto – art. 95 - porque muito pior é a desatenção governamental para com o povo, descumprindo, por exemplo, artigos como o 5º e 6º da Constituição Federal
, 3º e 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente
, artigos 2º e 3º do Estatuto do Idoso
 e assim por diante. Embora frustrante, vale a pena relê-los.

Vivemos no caos dos descumprimentos e nesse contexto é que temos de buscar as soluções. O que foi escrito está rasgado pela desatenção dos responsáveis. Logo, em meio è ruína, sopesamos o menor sacrifício de cada interesse juridicamente protegido.

Destarte, para a presente problemática, há que se sopesar de modo permanente em execução penal, hodiernamente, caso a caso, a opção pelo mal menor.

A prisão domiciliar para a situação presente, sem dúvidas, atenta contra a ordem jurídica, pois o derramamento de condenados inabilitados à liberdade para o seio da sofrida sociedade brasileira, sem dúvidas, é o mal maior.

Assim, deve permanecer o apenado cumprindo sua pena no estabelecimento penal disponível, proporcionando-se mais gradativa reinserção social de molde a uma expectativa mais concreta de repreensão, ressocialização, conjugadas com exemplo e intimidação coletivos, sob pena de fazer sucumbir a paz social.

Por tais razões, em divergência, dou provimento ao agravo ministerial, a fim de ser cassada a prisão domiciliar concedida na origem.
Des. José Conrado Kurtz de Souza - De acordo com o Relator.

DES. CARLOS ALBERTO ETCHEVERRY - Presidente - Agravo em Execução nº 70054340401, Comarca de Uruguaiana: "POR MAIORIA, NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO, VENCIDA A DESA. LAURA LOUZADA JACCOTTET, QUE DAVA PROVIMENTO."

Julgador de 1º Grau: RICARDO PETRY ANDRADE






�  Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:..


   Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados na forma desta Constituição.





�   Art. 3º - A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meio, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.


      Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária;





�  Art. 2º  - O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental, seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.


   Art. 3º - É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, á liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.
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